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R E L A T Ó R I O

 O Senhor Ministro Alexandre de Moraes (Relator): Trata-se de denúncia
oferecida pela Procuradoria-Geral da República imputando à investigada 

 MARIA JUCELIA BORGES , brasileira, nascida em 26/03/1963, filha de João
Francisco Borges e Ilda Terezinha Borges, CPF nº 466.955.086-15, residente
na Rua Ismael Carvalho Espíndola 60, n. 208, Bloco 1, Bairro Mansour,

 Uberlândia/MG, CEP: 38414-503, a prática das condutas descritas nos arts.
286, parágrafo único, e 288,  caput, c/c. art. 69,  caput, todos do Código Penal.
Os eventos teriam ocorrido entre o resultado das eleições de 2022 até o dia 9
de janeiro de 2023.

De acordo com a peça acusatória, os fatos criminosos imputados foram
os seguintes (Doc. 5359, petição 21767/2023):

O resultado das eleições de 2022 fez crescer um movimento de
protesto e insatisfação, fato que levou centenas de pessoas, entre elas
MARIA JUCELIA BORGES, a associarem-se, em Brasília/DF, em
frente ao Quartel General do Exército, situado no Setor Militar
Urbano, com o objetivo de praticar crimes contra o Estado
Democrático de Direito e incitar as Forças Armadas contra os Poderes
Constitucionais, alcançando maiores proporções no início de 2023.

Em razão do crescimento desse movimento de protesto e
insatisfação e unido aos demais manifestantes, MARIA JUCELIA
BORGES acampou, até o dia 9 de janeiro de 2023, em frente ao Quartel
General do Exército, localizado no Setor Militar Urbano, em Brasília
/DF, incitando, publicamente, animosidade das Forças Armadas
contra os Poderes Constitucionais.

Um grupo expressivo de manifestantes já vinha fazendo uma série
de publicações em redes sociais questionando, essencialmente, a lisura
do sistema eleitoral democrático brasileiro, a higidez e a
representatividade dos Deputados e Senadores e as decisões do
Supremo Tribunal Federal que permitiram a soltura e a possibilidade
de candidatura de Luiz Inácio Lula da Silva ao cargo de Presidente da
República.

 Na data de 30 de outubro de 2022 , finalizado o pleito eleitoral ao
cargo de Presidente da República, o Tribunal Superior Eleitoral
proclamou o resultado e os eleitos, sagrando-se vencedor o candidato
Luiz Inácio Lula da Silva. A partir desse fato, verificou-se a
convocação, por meio das mídias sociais, de milhares de pessoas para
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reunirem-se em acampamentos nas portas de unidades militares,
tendo por mote principal uma intervenção militar, com a tomada dos
Poderes Constituídos e a instalação de uma ditadura.

 No dia 12 de dezembro de 2022, ocorreram manifestações
violentas contra a realização da diplomação, seguindo-se, nesse
mesmo dia, os primeiros atos de maior gravidade, com a queima de
veículos, incêndios e tentativa de invasão e destruição da sede da
Polícia Federal na capital da República.

Traçado esse panorama, a agregação de pessoas e o insuflamento
à abolição violenta do Estado Democrático de Direito e ao golpe de
Estado levou centenas de pessoas, no início do ano de 2023, após a
posse do Presidente eleito, a aderirem ao acampamento em frente ao
Quartel General do Exército, no Setor Militar Urbano, em Brasília/DF.

O acampamento passou a se constituir como ponto de encontro
para uma associação estável e permanente, que ali se estabeleceu e
permaneceu inclusive durante a prática dos atos de vandalismo e
protestos antidemocráticos consumados no dia 8 de janeiro de 2023,
com a invasão das sedes dos Três Poderes na Esplanada dos
Ministérios.

A estabilidade e a permanência da associação formada por
aqueles que acamparam em frente ao quartel são comprovadas, de
forma clara, pela perenidade do acampamento, que já funcionava
como uma espécie de vila, com local para refeições, feira, transporte,
atendimento médico, sala para teatro de fantoches, massoterapia,
carregamento de aparelhos eletrônicos, recebimento de doações,
reuniões, como demonstram as imagens abaixo:

[…]
Havia, portanto, uma evidente estrutura a garantir perenidade,

estabilidade e permanência. Ao se dirigir para lá,  a  denunciada aderiu
a essa associação, cujo desiderato era a prática de crimes contra o
Estado Democrático de Direito.

A associação criminosa insuflava as Forças Armadas à tomada do
poder. Para tanto, a ação delituosa engendrada pelos agentes, da qual
participou  a denunciada, com o imanente dolo de impedir de forma
contínua o exercício dos Poderes Constitucionais e ocasionar a
deposição do governo legitimamente constituído, incitando o Exército
Brasileiro a sair às ruas para estabelecer e consolidar o regime de
exceção pretendido pelos acampados, teve como pano de fundo uma
suposta fraude eleitoral e o exercício arbitrário dos Poderes
Constituídos, como facilmente se extrai das imagens a seguir:

[…]
Assim, plenamente ciente dos objetivos delituosos de quem ali se

encontrava,  a denunciada , com absoluta consciência e vontade, até
porque as manifestações, faixas, gritos de ordem, marchas e outras
formas de expressão eram públicas e ostensivas, aderiu ao grupo de
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acampados e aos seus dolosos fins ilícitos, passando a integrar a
associação criminosa que estavelmente se instalou em frente ao
Quartel General do Exército.

Já como integrante da associação criminosa,  a denunciada uniu-se
aos demais e, partilhando das manifestações, gritos de ordem e
robustecendo a massa, participou do movimento incitando
animosidade das Forças Armadas contra os Poderes Constitucionais à
tomada do poder.

Os integrantes da horda se dividiram em grupos, que se
direcionaram separadamente, porém com o mesmo fim, a cada um
dos edifícios-sedes dos Poderes da República, causando grande
destruição, com o objetivo declarado de implantar um governo
militar, impedir o exercício dos Poderes Constitucionais e depor o
governo legitimamente constituído que havia tomado posse em 1º de
janeiro de 2023, como comprova o conteúdo dos materiais difundidos
para arregimentar o grupo criminoso, os quais faziam referência
expressa aos desígnios de “tomada de poder”, em uma investida que
“não teria dia para acabar”:

[…]
Mesmo após esses fatos, que foram mundialmente publicizados, e

que resultaram na prisão de dezenas de invasores e depredadores dos
prédios públicos,  a denunciada continuou acampado em frente ao
Quartel General do Exército, mantendo-se associado ao grupo e
mobilizado na incitação das Forças Armadas.

 Na manhã do dia 9 de janeiro de 2023 , ainda à espera de um
golpe de Estado, a  denunciada foi presa em flagrante, em frente ao
Quartel General do Exército, em Brasília, em cumprimento a ordem
do Ministro Alexandre de Moraes, datada do dia anterior, quando
determinou “a desocupação e dissolução total, em 24 (vinte e quatro)
horas, dos acampamentos realizados nas imediações dos Quartéis
Generais e outras unidades militares para a prática de atos
antidemocráticos e prisão em flagrante de seus participantes pela
prática dos crimes previstos nos artigos 2ª, 3º, 5º e 6º (atos terroristas,
inclusive preparatórios) da Lei nº 13.260, de 16 de março de 2016 e nos
artigos 288 (associação criminosa), 359-L (abolição violenta do Estado
Democrático de Direito) e 359-M (golpe de Estado), 147 (ameaça), 147-
A, § 1º, III (perseguição), 286 (incitação ao crime)”.

Por todo o exposto,  o Ministério Público Federal DENUNCIA a
Vossa Excelência MARIA JUCELIA BORGES como incurso no artigo

 286, parágrafo único (incitação ao crime equiparada pela animosidade
das Forças Armadas contra os Poderes Constitucionais) e no artigo
288,  caput (associação criminosa), observadas as regras do a rtigo 69, 

 caput (concurso material),  todos do Código Penal.
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O Subprocurador-Geral da República consignou, ainda, que, “ em razão
da complexidade dos fatos e da investigação, não há arquivamento explícito

 ou implícito em relação a nenhum outro potencial crime que possa ter sido
cometido  pela denunciada , haja vista a possibilidade de elucidação de
novas condutas delituosas a partir da chegada dos laudos periciais,
imagens, geolocalização, oitivas de testemunhas e vítimas das agressões ou

 qualquer outra prova válida ”, reservando-se no direito de aditar a peça
acusatória ou de oferecer novas denúncias, caso sejam elucidados novos
delitos por ele praticados.

 A ora denunciada ,  MARIA JUCELIA BORGES, foi notificada no dia 14/3
/2023, para apresentar resposta à denúncia no prazo legal, oportunidade na
qual sustentou as seguintes teses: a denúncia deixaria de expor o fato
criminoso, o que desrespeita o disposto no artigo 41, do Código de Processo
Penal; a denúncia imputou o delito a quantos se encontrassem em
determinado local, não se prestando a iniciar o devido processo penal; não
há elementos de enquadramento nos dispositivos do art. 286 e 288, do CP.

É o relatório.


